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LEI N!! 2.540, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

(Institui o programa LIXO ZERO no âmbito do município de Caraguatatuba, dispõe sobre 
infrações administrativas e multas decorrentes de descarte de lixo em locais impróprios 
e dá outras providências). 

Autor: Vereadora Elizeu Onofre da Silva 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA MANTEVE EU 
PROMULGO, NOS TERMOS DO § 6.!!, DO ARTIGO 33, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 12 Fica instituído o Programa Lixo Zero com a finalidade de minimizar o despejo de 
lixo reciclável no meio ambiente, destinando-o para políticas e ações públicas que 
promovam a sua reutilização sustentável e energia renovável. 

Art. 2º Constituem objetivos do Programa em apreço: 

1 - reduzir a quantidade de resíduos sólidos a serem enviados para a área de disposição 
final no Município; 

li - disseminar, por meio da educação ambiental, os conceitos de redução, reutilização e 
reciclagem do lixo; 

Ili - erradicar o trabalho no lixo e com o lixo, nas dependências da área de disposição 
dos resíduos sólidos de responsabilidade da Prefeitura. 

Art. 3!! O Programa Lixo Zero, será desenvolvido pela Secretaria do Meio Ambiente. 

Art. 42 Para o efetivo cumprimento do Programa Lixo Zero, a Secretaria deverá definir 
metas a serem cumpridas, bem como objetivos a serem atingidos a curto, médio e longo 
prazo, a serem definidos na regulamentação desta lei. 

Art. Sº Para a consecução dos objetivos estabelecidos a Secretaria do Meio Ambiente 
promoverá as seguintes ações: 

1 - desenvolver mecanismos de marketing e de conscientização do munícipe para o não 
desperdício do lixo e sua contínua reutilização em produtos úteis, garantindo-se a 
sustentabilidade da cidade; 

li - coordenar ações públicas que envolvam todas as Subprefeituras, no sentido de 
ampliar o sistema de coleta de lixo, direcionando-o a usinas limpas descentralizadas 
para esterilização dos insumos, secado, moído e ensacado que servirão como matéria
prima na confecção de elementos construtivos limpos para o município; 

Ili - Promover o envolvimento das Subprefeituras no programa de coleta seletiva de lixo; 
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IV - firmar convênios com organizações não-governamentais (ONG}, associações, 
universidades, cooperativas e entidades de sociedade civil, para o reaproveitamento do 
lixo reciclável; 

V - Fomentar a participação da iniciativa privada no programa, seja através de fundos ou 
ações conjuntas visando o aumento da utilização de lixo reaproveitável para elementos 
construtivos; 

VI - buscar parcerias junto à iniciativa privada para a aquisição e instalação dos pontos 
de coleta seletiva de lixo - "eco-pontos"; 

Art. 6º Ficam estabelecidas infrações administrativas e multas a pessoas físicas ou 
jurídicas que vierem a descartar lixo em local não autorizado ou fora dos equipamentos 
destinados a este fim. Parágrafo único. Os materiais provenientes de cultos religiosos e 
sua prática descartados em via pública não serão alcançados pela presente Lei. 

Art. 1º O indivíduo que for flagrado descartando materiais ou lixo fora dos 
equipamentos destinados a coleta de lixo sofrerá penalidade que, será estabelecida por 
meio de auto de infração, contendo as seguintes informações: 

1 - local, data e hora da lavratura; 

li - qualificação do autuado; 

Ili - a descrição do fato constitutivo da infração; 

IV - o dispositivo legal infringido; 

V - a identificação do agente autuante, contendo sua assinatura, cargo ou função e o 
número da matrícula; 

VI - a assinatura do autuado. 

§ 1º - O agente responsável pela fiscalização e autuação poderá solicitar, sempre que 
necessário, auxilio de força policial quando o infrator dificultar o cumprimento dos itens 
li e VI deste artigo. 

§ 22 - Os infratores desta Lei serão penalizados com multa de R$ 100,00 (cem reais} a 
cada infração cometida. 

§ 32 - Os recursos financeiros provenientes da arrecadação com as multas aplicadas, 
serão destinados à um fundo especial a ser criado pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; 

§ 4º - O valor da multa constante deste artigo será corrigido, anualmente, pelo índice de 
Preços ao Consumidor Amplo-Especial - IPCA-E ou por outro índice que por ventura 
venha substituí-lo. 

Art. 82 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 180 (cento oitenta) 
dias, contados da data de sua publicação. 
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Art. 9!! As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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de Caraguatatuba 

LEI Nº 2.539, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

F.~ÇO .\:AllER QUEA O i MAR4 .lfUN/CIPAI. /JE C4/IAGU,ITATU8A M..&t•TFYE EU PROM U!.C.-0. SOS 
TERMOS nn .H.·. IJO ARrt(;o 3.1. /)A l .EI IJR(,;iNIC t MUNICIPA i •• A SE(;U/NTE l.El : 

Artir:.o I"- Fic:i 1ns1itU1da :\""Feira d:tS E.s1:..ç~··. no \ilumcip10 de C:iragw1:11ub:\.:.. ~er rc:ihl.1d.1 anu<\lmcnte 
dur:in1c o mrer$óticio entre :\S es1:içõcs do ano 

1\11i r:.o 2"- o even10 ora c:.11 :1rlC'1 CC\ns1!'te M:\ rcal i 1.a~tl<'I de uma íc1ra hHc dl..' nature7...;i cconôm1c:i. cuhur:il e de 
laur. na Pr:Jça IÍ:\ cuhura. 3 ser re:Ui~do :inu:ilm~n1i:. no prazo m:lX1mo de um:i s.:m:ina de c3da cstaç3o do :ino 

A11ir:.o J ". Dur:ime a re:\l1/..3Çào do ~ventC\ "Ft.'1!'"3 d~ est:ições··. some-n1..: de,erào ser comc.:r,1;,,l1z:idos produl~ 
que C'leJam em queim::i d!! estoque!! cm excdcnt~ qu:ihd:tdc. 

1\rti:o .a"-1\ i.'l'S:lM•l-"\Çào do evento~ d:u:i :\tr.ives de uni:i Com1so:;~o form:ld:.i por mcnihro:;: dCI POOl:!r f 'll:CCllll\(". 

Fund:J.cc e As:;oc13ç5o Conlcrc1:ll e Empre$:.nal de C":ir:l:;ut\t:m1b:i. CUJ:t prcs1denc1:t('lhnga1C\n~men1e dever:> ~r 
de um membro do prcrc11ura Municipal. que d"!tl'ierod sohrc os scgumtc;;: J~rcc1os 

J. Numero de mi:mbros d:i Con11!'st\O Org:m1zadora. 
11· Inicio d:as :Jllvtd:ides da feira qul! não podc:ra !'Cr <>u~nor a um;,, ~m~:t.. 
111· Número de: p.:irt1c1p:u11es(roméreios>: 
IV· Tipo de produtos que poderão ser comcrci:ili.t.Jdo:;;. 
v. Podromz:lç:io da.s b.lrracas. 
v1. Pcnal1d:idcs at> comCrcin pcl('I d~um1mmcn10 dt' rC?,;r:ui. 
Vll· Obn1!::tÇôes da Prcfoi1ur:i. e- do coinérc10. 
VIII· llorJrio de func1on:u11enro. 
IX· Outros J serem rcgul:imenrJdos at~ves de decreto pelo Poder Exeeuri\'O 

P!\1·:'1~r.iío imico • Tod:is :\S desp~:'lSdecClrrcntcs com a realiz.:içàô d:. Fe11'3 d.l!iô Es1:iç~ serão r;11~:1da..:; i:nirc 
:\S empres:is p:in1cip:'lnr~ d('I e\'e-1110. 

Ar1ixo 5"' • Só podcr:io pamc1p:ir d:i Feira d:lS CS1.1ÇÕC'S os comcrc1('S d.:,id:nnenrc c:lda...:;t~d('ls e rc~ula.nzados 
Junm :10 ~lor eompetcn1c d:l prcfelluí# Mlm1cip:i) e: c1ue sejam :issoc1iJdos d:i Aff:. r\SSC\Ct:\ção Comercial ~ 
Emprcsari:il dt~ C'élr.lf;Uat:uub:l 

Ar1i:,o 6·· EstJ Lc1 cntrar:i cm v1::.·N n:l dai:\ d:> sua pubhQç:\o 

I 

Ci:ih1nc1.: d:i Pn .. -s1d~n crn. 25 dl.' uovemhro Jc 20:!0 

Ver. Fr:lnciscn C'nrlos i\l:ircrlino 
l'1't$ illrnu• 

"Slinea· 
Slinea sobrancelhas aluga 

espaço pra manicure, unha em 
gel, maquiadora, lasher designer, 

maiores informações 
entrar em contato 

(12) 98145.3115 

l"'G--·~ 

~li ·::..:...:~ 

Câmara Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba 

LEI N" 2.540. DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

(/n,•tllllf n pm;:.mma /.IXO 7.MU J ,,,, âmhutl dn n111nrâp11J de Ctm1.r.:1111f11t11'10. dnpik snhrr if?f'11\'iS('f Qt/11mm· 

lt'Or/ l'Q,• '" 1mi/1as tlc•(:nrrr1111·.~ de l.Íi'ft:artc úr lt:w ,·m loc11i.• 1mprhpri11f e dá rmm1.t pm1·1dh1aafJ 

A11tr1r JC1Vlklt11u /.lt: ru < Jnu.f,.c: 1/0 Srfro 

F.-1ÇO.~·tllER QUE..1 c;,ju,tRA MUNJC/P,11. IJE C-1 1111 c;U,tTATUll.·1 MANTf:• ·E EU PRO.llU/. (;(). NOS 
TERMOS /)()-~· 6. ~ /JOARrt(;I) 3.1, f),1 /.EI OR(;,.fr,·1c~ MUN/C/P,11 •• A SE(;[l/NTE l.EI: 

r\rt. I" Fica inst11t1ido o Pro2-ranu Llxo Ztro com a fin:i.hd:idc di: :ninimirnro despejo de lixo rcr1cl:1vd no meio 
:i.111l>1cn1e. d~hnonda-o para politicos e :i~õc~ públ ic:is q11C' promcw:i.m :i SuJ reut1h.t~1ç!to suS1c:111:\vcl ~ cncrg1:i 
rcnov:\vcl. 
Ar1. r Constituem oh1e11v~ do Prog.rJ.ma cm J.prcço. 
1 • rcdu7.Jr a qmmtid:iJc de rc.-iduos sóhdos a sc-rem cn\.1Jdos par.ia drea de d1srco:::1çM> final nc• Mumcipio: 
11 • d1~<;c1mni\l'. por meio da cducaç3o :unbicmul. o~ concc11n~ de rc:duç:in, reu11hz...1ç.lo e rcc1 clttg~m do 11:-.;o. 
111 • err:idicnr o 1r3halhf1 n<' li'o e cC1n1 o l1xfl. n:i~ di.!pc11dCnc13S do orca de dí!'p()(IÇ"('I rlos r"sidu(lll $Ol1d0.:; dt~ 
rC'SpoMab1l1d:idc d:i PrcfC'tturí\ 
1\11. J .. O PrC\gr.\m:a l...1'11:0 Zero. ~er.i dts'--"º'º''''do ~la Sccrc1an:l 00 \leu.' Amlu .... "ll!C 

Arl • .a• rara o ofot1vo cumprimcn1\1 do Proi;mm:t l.ixC' Z<·ro. d Sccret:ma dc·vcrd d1.·finir metas a st·rcm cumpmlas. 
bem como objetivo-$ a $Crem :tting. i ~los 11 cun~i. m6dioe 1C1ng~ prnro. :i ser.:m dciin iJos n.11. '"Suhun .... .,,tA,·i'io dcs1:t lc1. 
Ar t. S' Para :i c:Mo:;ecuç.'io c;k\( flhJC11V0"~1:'Lhclccidn~ :\$....-crcr:in:i ~ ~t~1C1 .. \mhienti.• prnmm er:i a._c~p11m1~ :içót.-.:. 
1 - dcscnv('llver mec3nismo:S dem:Lrlc!ung e de co1h-:cienn.z.1c~o do municire p:ir:t o u;jo desperdic10 dn h ><o e! <>uJ 
continu3 rc!ut1l1;o.'\i;:io em produ1os ú1c1s;, g:>r:in1111do-sc a ~u.c;1en1at11\1dade da c1d:i:dc, 
11 • C~'l('lrdenar :iç:ões pl1blic..:is que c!üvolv:im 1<'rl3S :is. Subprcfo1tur:is. no :i:cn11do de ampl1:ir o s1stcm:i de Cl) ICt'a de 
lixCI. d1rtc1C'nando-o n ll'in:\.( hm?M dcscen1ral iz..id1.:; p:'lr:'l 1!S1tnli:t..Jç:'io d('IS insumos. scc:>do. mo1do e ensac::ido 
que servn:.O como ma1c:na-pnm3 na. coníecção de elcmen10< con...-1n111vos hmpo~ pMa o mumdp1C1. 
Ili · Promo,cr o cn"olvimcn10 das $uhprcfe1furns no pr<"sr.un:i de: CC'llCIJ. ~elcl1V:'I de l1xC\. 
I\' - firmar ccmv~nios ce>m ori;ani7 .. 1çõcs n;\o-_çovemamcnu1is (ONGJ, :i~so~i11çõcs, umven:idac.lcs, cooper.:niv::is 
e cn11dad~ d>'.' soc1cd:ide civi l. p3ra o rcnprovti1:miento do lixo reciclflwl. 
V. Fomen1;n a ranmpaç5CI dJ 1n1c1:\tiva prh :'l<b no progr.tmJ. ~JJ :tlr.wês de fundos <'U :ii;õcs COOJUllllS \•<>:indo 
o :1umenro da uuhz:içio de h>.o rcaproveuavd pJra ele-mc111os constn1t1\0". 
VI • busc.:u- p:irccri:t."' j un lo :\ m1c.1a11va pnvad:i p:ira a aqrn.:;1ç:iC' e ins1nlaç;lo dos ponlC\S de ,,.,.lct:i s:C'lem;i dt 
l"l' • "c-~o·riC'lntos". 
Ar•t. (;• Fic:im !o!St:'Lhcfoc:1d.Js 1níraçM :idmm1!'1r:lllV:lS e mult:is :i pc.c;.~~ li:i:•c.!IS OUJ11nd1C".:t.." que \1el'Cm a dC:.:'C:lf· 
Lar lncl.l cni loc:il o3o :JUttmi.iti..> ou fora dos C!o..J.U1p.1mi.•n1n.- d~nn:tdos J l!."I<." fim ParJf:mlÔ umca Os ma1cn:1.1s 
pr<Wl!nientcs de cultos rel1;1C1sos e sua pcincad'--'$C.lr1:utosc1n \1.l puh11cJ nlo scr5o :ilcanç.~doi: p..:l:t prt-s:en1c Lei. 
Ar!. 7" O individuo que for A;-,ilr:ld('o d1..':"C:!lrta11dC1 nlifü•ria15011 liinl forl'l cios: i:qu1pan1cn1os cl~nnaclos a coleta de 
loi.('I M)frl'rÔ pcn:ilicl:idc que, sera cs1:1bdcc1da por n1c10 de :IUH' de mfrat.\o, conicndo :is SC"gu1n1rs 1nfonn::içWs 
1 • loc:a.J. d:\t.:1 e hor:i da l:lvratura. 
11 - ~w3lifie:tç.tlo do 3Utua@: 
111 • :i dcscnç3C1 d('I fato consri1u11vo d:i 1nfro\'.-:i"1. 
IV . (1 d1spos1t1\·o lcg:\l infnng1do. 
\ ' ·a idcn1iflc:aç.io do a:!encc :IUIUAl'll<:. C(.\ntcnOO sua as-rin:uur.t, C3ffJO uu func,io e o numero d:. n\.'\tricul:i. 
V f . A JSS:m:mira do JUIU3do * 1" - O agente r~pL>ns:\i.\~l 11cla fü:c.di7.:lç.1o i: au11 1~ir5opoclcr3 !!=olicitar, sempre que ncc1:ssario, 311.l('lho d..: forçn 
policial qmmdo o infr:uor d1ficultan1 c.umpr1m..:n1" dm: 11..:n!' lI e VI d~lc anigeo 
§ 2"' • ()..: 1nfrJtNCS d~""'IÃ Lei ser:\o pt.."'n:il11J~ com mull:i d~ RS 100.00 (cem rt"a1<) 3 c:ida infra\·5o comc11da. 
§ 3" ·O,,: rtcursos financeiros provcn1enr~ da urrcead.:i.ç:Jo com as mui ui;; :iplit'ada."i. <t!r..o d~1in:iOO~ à um í1mcko 
~J't!CtJI a ser cn:ido j'C!la 5':c:retJria f\lunic11>:i l d~ t\11!10 Amt'11 en1~. 

§ ·-1"' ·O valN d.:i nrn lta cons1rui1c: deste amgo i:cr;i C"orri~1do, :inualml.'llli.'. pelo ind1Ct' de PreçM :iri ('onsumiJor 
Amplo-Es~~1 3J · IPC A-E ou por outro ind1~c qu~ por vc-ntur:i vi:nh:i subst11u1-l(I 
1\ l'"I. s• 0 Po<kr E'Ct"l:llll\'"(\ regul:imcmara :i pr~.sen1e Lei no prazo de ISO Cci.•n10 ,,11cn1a) d1:l.!>. c:om:.do:t d:'! dJll\ 
ele- sua publiCJç:iCI 
1\ r r. C)" As dcspe"ia" com a t?xccw;iio dc.!~11\ Lei corrcr~1o pe>r CC1n1a da.o:; dM:i~óes nr~-.w1l·nran:is prC\rmas. surll·· 
mcntodas se n1.~essano 
Art . IO .. Es1a Lei entra cm Ylf;Or na d:-11.1 de ~lL1 pubhc:açà('I. rC'\·o.:;ad~ :J...c; d1SJlOSiçõ1,.-..; cm con1rano 

Gahmt:le da Pres1dCnc.ia. .1~ de n('lvembro de 2020 

\'rr. P'nrncisco C;ufo~ fio lnrrrlino 
r rcsidcntc 

Líder 
lmóvez.s;~~raguá 

C.ontr.r .. 1t1'0"$ Corretorc~ de lmnvots 
cc1' all!u!jc PfOaUvo para atfJrturo do ncss3 

NOVA UNIDADE DE LANÇAMStlTOS 
FrM:t" .-..ar· F'r:JJit oe lnr~a.t 

Entrt'lb:tu -~~tt:'lff5Jl.JO~ 


